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PRELIMINARES 
Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de Riachinho – TO 

Processo nº: 014/2022  

Regime legal: Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de1993 e suas alterações / Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006 (independente de transcrição). 

Tipo da Licitação: Menor Preço Por item 

Exame retirada do 
Edital e local da 
sessão: 

 
 
Comissão Permanente de Licitação – Prefeitura Municipal de Riachinho – TO 
(Sala de reuniões da Prefeitura) 

Endereço: Praça Três Poderes nº 194, Centro, CEP: 77.893-000 Fone: 063 3443-1155 
Riachinho – TO 

Data da sessão:  02 de FEVEREIRO  de 2022  

Horário da sessão: 09:00h – (Horário Local) 

Informações fones: (63) 3443-1155   -   https://imprensaoficialmunicipal.com.br/riachinho    -  
https://www.riachinho.to.gov.br/  - e-mail:  
riachinho.licitacao.2021@gmail.com 

Horário de 08h00min 12h00min e das 14h00min às 18h00min (Local) 

Custo reprográfico: R$ 0,50 (Cinqüenta centavos) por folha. Ou gratuito via pen-drive.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/riachinho
https://www.riachinho.to.gov.br/
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1 - DO OBJETO 
 
MICRO    PARCELAMENTO     DOS     LOTES URBANOS DA SEDE – É a divisão de uma Gleba Urbana, assim 
definida pelo Macro Parcelamento em: lotes destinados à edificações de qualquer natureza; o respectivo 
arruamento hierarquizado; as áreas livres aquelas destinadas a uso público e comunitário, tudo acompanhado das 
condições urbanísticas especificadas para ocupação, no município de de  Riachinho/TO.  

2 – DO CREDENCIAMENTO 
  

2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, um procurador, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no sistema (MODELO I). 

  
2.1.1 - Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações. 

  
a) - Deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social quando apresentada procuração particular. 
b) Prova de idoneidade para contratar com a administração pública com a apresentação da Certidão 
Consolidada emitida pelo TCU – Tribunal de Contas da União, em atendimento aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Com fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 
13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 
2016 e prova de idoneidade emitida pelo TCE da sede da licitante, 
c) Certidão de idoneidade emitida pelo município de Riachinho/TO, a requerimento do licitante através do e-
mail: riachinho.licitacao.2021@gmail.com, direcionado a Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Riachinho/TO, que realizara a pesquisa e emitira a certidão indicando a inexistência ou não de qualquer processo 
administrativo ou judicial em andamento contra o licitante, seu representante legal, e ou procurador por 
descumprimento contratual ou qualquer outro ato ilegal, ou de improbidade administrativa, ou ato de lesão a 
patrimônio publico, que venha a declarar inidôneo o licitante, em havendo inidoneidade á certidão será emitida com 
a respectiva ressalva. Sendo verificada a inidoneidade do licitante, representante legal ou procurador o licitante 
ficará impedido de participar no certame, insistindo em participar o mesmo será declarado inabilitado.  
d) O requerimento da Certidão de idoneidade o qual será emitida pelo município de Riachinho/TO a 
requerimento do licitante interessado em participar do certame onde o mesmo sob sua responsabilidade informará 
no seu e-mail de requerimento a RAZÃO SOCIAL/NOME COMPLETO da empresa/pessoa física o numero do 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA/ CADASTRO NACIONAL DE PESSOA FÍSICA, o requerimento 
se fará através do e-mail riachinho.licitacao.2021@gmail.com, devendo ser requerido como citado no item 
anterior até as 09:00h do dia  31 de JANEIRO  de 2022,  segundo dia útil que antecede a data prevista para 
abertura do certame. Sobre pena de decadência e não emissão da respectiva certidão. O prazo estipulado se faz 
necessário e suficiente para verificação da existência ou não de irregularidade, praticada pelo licitante. O 
requerimento deve ser feito no prazo previsto e exclusivamente DENTRO do horário de expediente do município 
entre 08:00 h/m, e as 13:00 h/m, em dias uteis. 

  
2.2 – Para o uso da prerrogativa prevista em Lei, deverá o interessado apresentar declaração, com firma 
reconhecida, de que se encontra inserido nos dispostos do inciso I ou II, conforme o caso, do artigo 3º da Lei 
complementar n.º 123/06. 
 

a) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 
de microempresa e empresa de pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar certidão de enquadramento no 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, e declaração de enquadramento em 
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conformidade com art 3º da Lei Complementar 123/2006, afirmando ainda que não se enquadre em nenhuma das 
hipóteses do § 4º do art 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
b) Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma empresa credenciada. 
 
c) Depois de realizado o credenciamento, dar-se á inicio á sessão de abertura e julgamento das 

propostas, devendo a licitante apresentar ao pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação. (MODELO II) 

  
d) A declaração de que trata a letra “c” do item 2.2 deverá, obrigatoriamente, ser apresentado fora 

dos envelopes, nº 01 e 02, sob pena de a empresa ser declarada como impossibilitada de participar do certame. 
 

e) A apresentação da declaração de pleno atendimento e aos requisitos de habilitação ao Edital e 
declaração de enquadramento em conformidade com art 3º da Lei Complementar 123/2006, são condições para 
participação do certame, sendo considerado documento obrigatório. A não apresentação deste documento, ou sua 
apresentação em desacordo com o item 2.2, letra “c” fere o disposto no artigo 4º inciso VII da Lei 10.520, sendo 
vicio insanável. (MODELO IV) 

  
2.3 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o 
Pregoeiro não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e a Documentação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 - Poderão participar deste pregão os licitantes que: 

 
3.1.1 - Desempenharem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 
 
3.1.2 - Atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação 
requerida. 
 
3.2 - Não será admitida neste pregão a participação de empresas que: 

 
3.2.1 - Encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 

 
3.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país 

 
3.3 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado ás Microempresas –ME e Empresas de Pequeno 
Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação aquele 
lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias. 

 
3.4 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço. 

 
3.5 – Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se á da 
seguinte forma: 
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a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser registrada, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

do I do caput do art 45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do §2º do art 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito. 
 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá usar do direito de preferência.   

 
d) – O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado após 

o encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação.    
 

e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art 44 da Lei Complementar 
123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
f) – O disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

3.6 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, na forma do art 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito de assinatura de contrato ou 
instrumento que o substitua. 

 
b) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art 43, da Lei Complementar 

123/2006, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízos das sanções prevista no art 81 da Lei de 
Licitações e Contratos 8.666/93, de 21 de junho, sendo facultado á Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
4- DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados a Comissão de Licitação/Pregoeiro, no 
endereço e/ou fax, constado nas preliminares deste Edital. 
 
4.2 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores á data fixada par abertura da sessão pública,  

 
4.3 - Até 02(dois) dias antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar o Ato 
Convocatório. 
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4.4 – O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado ao pregoeiro responsável conforme determina 
a Lei,  

 
4.5 – Os pedidos de impugnação aos termos edilícios deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Secretaria 
Municipal de Administração, nos termos do artigo 41§ 1º, 2º, 3º 4º da Lei 8.666/93. 
  
4.6 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 
quarto horas, conforme determina a Lei. 
 

5 – DOS ENVELOPES “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”. 

 
5.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Habilitação” deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e 
entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário 
especificados. 

 
5.2 – A Comissão de Licitação/Pregoeiro não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 
“habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido no preâmbulo. 
 
5.3 – Os envelopes indicarão em sua parte externa e frontal os dizeres de quais documentos se encontram 
inseridos, conforme segue: 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO – TO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022 SEC ADM 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:..................................................................... 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO – TO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022 SEC ADM 
ENVELOPE N.º 02 – HABILIATÇÃO 
PROPONENTE:..................................................................... 

 
6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
6.1 - Os documentos a serem apresentados deverão: 
 

a) - Quando cópias, conter registro de autenticação efetuados em cartório ou por servidor da 
PREFEITURA DE RIACHINHO – TO, neste último constar data e matrícula; 

 
b) - quando declarações conter assinatura do responsável constituído; 
c) – quando proposta conter rubricas em todas as folhas do responsável constituído; 
 
d) - ser encadernados, de modo a não conter folhas soltas, sem emendas, acréscimos, numerados 

sequencialmente em ordem crescente, em uma única via; sem borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 
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omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo 
à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

 
6.2 – Os documentos expedidos via on-line (internet), no qual possam ser aferidos por meio eletrônico, dispensam 
autenticação. 

 
6.3 - Não serão autenticados documentos na sessão da licitação. 
 
7 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
7.1 - A proposta comercial deverá ser datilografada, digitada ou emitida através de editor de texto eletrônico, 
necessariamente assinada, legível, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá conter: 

 
a - razão social, número do CNPJ/CPF, endereço, telefone e fax da  proponente; 

 
b - especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I; 
 
c - o valor unitário do item, o valor total do item e o valor global da proposta, com preços indicados em 

moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas casas decimais; 
d - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada para a 

abertura da sessão; 
 

e - prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 
 
f - verificando no curso da análise das propostas, o descumprimento de qualquer requisito exigido 

neste edital e seus anexos, esta será desclassificada. 
 

g - o preço será fixo e irreajustável e deverá estar contidos todos os custos agregados, tais como: 
encargos sociais, manutenção, impostos, e indenização, e outros que venham a incidir na execução do serviço. 
 
7.2 - Todas as despesas com tributos ou quaisquer outros encargos, diretos ou indiretos, serão de responsabilidade 
do licitante, devendo estar incluídas na composição do preço dos serviços. 
 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 - O Envelope II deverá conter, obrigatoriamente, documentos que comprovem os requisitos legais para a 
Habilitação Jurídica/Física, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal, Trabalhista e 
Qualificação Técnica. 
 
8.2 Deverão estar todos em nome do estabelecimento (matriz ou filial) que efetivamente apresentar a proposta de 
preços. 
 
8.3 O documento que não mencionar prazo de validade ou data de vencimento será considerado válido pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
 
8.4 Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a)   Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b)   Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 

 
c)   Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
8.5 Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame; 
 
c) Certidão Negativa ou positiva, com efeito, de negativa de quitação de tributos federais, expedida 

pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal; 
 

d) Certidão Negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos municipal, relativamente 
à sede ou domicílio do proponente; 

 
e) Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos estadual, relativamente à 

sede ou domicílio do proponente; 
 

f) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal; 

 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho. 

 
8.7.1 A certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos distritais substitui os documentos 
dos itens 8.7 “e”. “f”. 

 
8.7.2 A comprovação do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal se dará através 
da Declaração firmada pelo licitante conforme Modelo III. 
 
8.7.2 - Para a comprovação da Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar: 
a) Declaração emitida por pessoa (s) jurídica (s) de direito publico ou privado, que comprove o desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto licitado; 
8.7.3 - Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados no original ou 
cópia autenticada, não será aceitando documentos em forma de ‘FAX’ e nem a apresentação de protocolo em 
substituição a documento solicitado. 
8.7.4 Para a comprovação da Regularidade Pessoa Física os licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

 
a) Documento de Identidade (RG); 
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b) Cadastro Pessoa Física (CPF); 
c) Certidão de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
d) Certidão de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante;  
e) Certidão de Regularidade de débito com a Fazenda Federal; (unificada ou não) 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
g) E as Declarações que se fizerem necessários anexos deste Edital. 
 
 

8. 8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

• Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da 

data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2019 exigível e apresentado na forma da 

lei, juntamente com certidão de regularidade do profissional responsável pelo balanço, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, conforme segue: 

• Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o quociente de capacidade econômico financeira 

indicado em quaisquer dos índices abaixo, conforme a seguinte apuração: 

                  Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥í𝑔𝑖𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 
 

                Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

                                                           Índice de Endividamento Total (≤ 0,50): 

𝐼𝐸𝑇 =  
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 

• É facultado a(s) empresa(s) licitante(s) apresentar(em) o memorial de cálculo acima, pois os índices dos 

quocientes de capacidade econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da Prefeitura Municipal 

de Riachinho-TO. 

• As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

• As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de 

novembro de 2007, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital. 
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• Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do balanço patrimonial, a empresa licitante 

deverá apresentar documentação de alteração do capital social, devidamente registrada na Junta 

Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

• Entende-se como, na forma da lei, para fins de julgamento do presente item o Balanço Patrimonial (BP) 

que apresentar: 

• Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de 

Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 

1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 

686/90); 

• Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE, fundamentado no §2º 

do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Resolução CFC 563/83); 

• Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial), 

fundamentado no art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC Nº 563/83; §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; 

• Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado na NBC T 2.1.5 (Resolução CFC 

563/83); art. 1.179, Lei 10.406/02; art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

• Boa Situação Financeira, fundamentado no art. 7.1, inciso V da IN/MARE 05/95; 

9 – DA SESSÃO DO PREGÃO  

 
9.1 - Os participantes do pregão deverão comparecer com antecedência mínima de 10 (dez) minutos do horário 
previsto para o inicio da sessão. 

 
9.2 – O Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO em data e hora pré-definido no edital, não cabendo mais 
apresentação de envelopes. 
9.3 - Da sessão lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos e ocorrências relevantes 
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

 

10 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
10.1 - Os envelopes contendo as Propostas Comerciais serão abertos e estas verificadas se atendem a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 
10.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham apresentado propostas 
sucessivas e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, para participarem dos lances 
verbais. 
10.2.1 - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas; 
 
10.3 – Caso haja empate nas condições definidas no subitem 10.2, as propostas com valores empatados serão 
classificadas para a fase de lances verbais. 
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11 – DOS LANCES VERBAIS 

11.1 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior valor 
classificado e os demais em ordem decrescente de classificação.    

 
11.2 – A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último valor apresentado pelo licitante, para 
efeito de posterior ordenação das propostas, incluindo-se nesta prerrogativa os interessados inseridos na Lei 
Complementar nº. 123/2006. 

 
11.3 – Caso não seja realizado lances, será verificado se os valores são superiores ao mínimo estabelecido pela 
administração; 

 
11.4 – Assim como nas propostas, os lances serão ofertados de menor valor. 

12 – DO JULGAMENTO 

12.1 - O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item. 
 

12.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para classificação a partir 
do menor valor ofertado. 
12.3 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
12.3.1 - Sendo aceitável a proposta de menor valor, será aberto o envelope contendo a habilitação do licitante que 
a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 
12.3.2 - Não serão aceitos qualquer tipo de protocolos, de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos de habilitação requeridos no presente Edital. 

 
12.3.3 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as demais propostas subsequentes classificadas, verificando a sua aceitabilidade, quanto ao objeto e 
valor, procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para 
o qual apresentou proposta. 

 
12.3.4 – Excetua-se o vencedor de menor preço, inserido na condição estabelecida de favorecido, no qual será 
concedido o prazo de dois dias úteis para regularização de seus documentos de Habilitação. 

 
12.3.5 – Não havendo a regularidade dos documentos de habilitação, o licitante será considerado inabilitado, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 

 
 
12.3.6 - Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 
12.3.7 - Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor 
valor ofertado que contemple as condições do Edital. 
 
12.3.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido menor 
valor. 
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12.3.9 – Será considerada, a proposta de preço escrita, como valor proposto acabado e final do licitante que, caso 
classificado para os lances verbais, não esteja representado em sessão. 

13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões 
de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 
13.2 - As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado verbalmente durante a 
sessão. 

 
13.3 - Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante decairá do direito de recurso. 

 
13.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 02 (dois) dias úteis.  

 
13.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Comissão Geral de Licitação 
e enviada aos participantes via e-mail. 

 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 
posterior homologação do resultado pelo Ordenador de despesa. 

 
14.2 - Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos ao ordenador da 
despesa para adjudicação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor (es) e homologação do procedimento 
licitatório. 
 
15 DA EXECUÇÃO 

15.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com o edital e (Anexo I). 
15.2 - O proponente obriga-se a executar o serviço de forma adequada e que venha satisfazer a o interesse publico. 
15.3 - Todas as despesas a ser efetuado para a execução do serviço deste Edital serão de única e total 
responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral da operação. 

16 – CONTRATO 

16.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado para 
firmar o termo de contrato, conforme minuta do Anexo II. 
16.1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para 
assinar o contrato; 

 
16.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recuse-se a 
assiná-lo, será convocado um dos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
16.2 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação do ordenador de despesa ou através de e-mail. 
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16.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 
decorrente desta licitação, será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo previsto em 16.2 e 
devidamente fundamentada. 
16.4 - As despesas com a presente contratação correrão à conta da Secretaria Municipal de Administração, na 
dotação orçamentária consignada no projeto/atividade:  
 
Órgão 10 PREFEITURA DE RIACHINHO 
        PROGRAMAS 
03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Ação: 04.123.0051.2018 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 
fonte: 1500.0000 
 
16.5 Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e atesto da Nota Fiscal de 
venda ao consumidor. 
 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1 - As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos, são: 

 
a) - Multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado, no caso de inexecução total da 

obrigação; 
 

b) - Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso de 
inexecução parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 
 

c) - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do fornecimento do 
objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial 
da obrigação, conforme alínea anterior; 

 
d) - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Riachinho/TO, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta 
cometida; 

 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, 

para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
 

17.2. Quando o proponente não aceitar ou não retirar o empenho na forma estabelecida no item 16.2, estará sujeito 
à multa do item 17.1”a” e à penalidade do item 17.1”d” ou 17.1”e”, além de decair o direito de contratação do objeto. 
 
17.3 As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não sendo possível, deverão 
ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de inscrição em Dívida Ativa 
para cobrança judicial. 

 
17.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo exigível desde 
a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 
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17.5 As multas e penalidades serão aplicadas pelo órgão ordenador da despesa, através da Assessoria Jurídica 
do Município, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo. 
 
17.6 O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco) dias para, se 
o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 

 
17.7 Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

18 – DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 
18.1 - A suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública, além das penalidades civis, 
penais e criminais, poderão ser também aplicadas àqueles que: 
 

a) - retardarem a execução do Pregão; 
 

b) – manifestarem grave ofensa à autoridade condutora da sessão e/ou equipe de apoio no uso de 
suas atribuições; 

 
c) - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

 
d) - apresentarem declaração ou qualquer documento falso, fraudado ou cometerem fraude fiscal. 
e) – aliciar demais concorrentes ou formar conluio entre interessados. 

 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da proposta e da habilitação, não 
serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos, no qual poderá ser encaminhado 
para execução conforme os dispostos 17 e 18. 

 
19.2 - A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

 
19.3 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do Pregão. 

 
19.4 - A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto avençado. 
 
19.5 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

 
19.6 - O Pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
proposta e habilitação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação 
sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, para 
esse fim específico. 
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19.7 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá aos licitantes, 
julgados desclassificados, os envelopes “HABILITAÇÃO” inviolados, no encerramento da licitação. 

 
19.8 A impugnação ao presente Edital somente será considerada se apresentada ao protocolo da COMISSÃO 
GERAL DE LICITAÇÕES.  

 
19.9 – Os casos omissos serão submetidos a parecer jurídico da Assessoria Jurídica do Município. 
 
19.10 – Estará assegurado ao pregoeiro o princípio da autotutela.  
 
19.101 - Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente pregão serão 
prestadas pela Comissão Geral de Licitação, no horário das 08h00min as 13h00min, de segunda a sexta-feira, 
pelos telefones: (63) 3443-1155. 

 
 

RIACHINHO – TO, 21 de JANEIRO de 2022 
 
 
 
 
 

________________________ 
GLEISON BARBOSA LIMA 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
RONAILDO BANDEIRA DA CRUZ 

                                                              Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS 
(art. 14 da Lei nº 8666/93) 

 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. OBJETO 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
topográficos para realização de micro parcelamento de lotes urbanos da sede do município, conforme 
orientações deste Termo de Referência e em atendimento a Norma Técnica de Georreferenciamento de 
Imóveis vigente e demais normas atinentes ao tema. 

 

DESCRIÇÃO 

Tipo Und. Qt Valor 
Unit 
(R$) 

Valor Total 

MICRO    PARCELAMENTO     DOS     LOTES 

URBANOS DA SEDE (Previsto) – É a divisão de uma 
Gleba Urbana, assim definida pelo Macro Parcelamento 
em: lotes destinados à edificações de qualquer natureza; 
o respectivo arruamento hierarquizado; as áreas livres 
aquelas destinadas a uso público e comunitário, tudo 
acompanhado das condições urbanísticas especificadas 
para ocupação. 

Lote 1.600 41,20 R$ 65.920,00 

TOTAL R$ 65.920,00 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação dos serviços topográficos georreferenciados incluindo a medição, demarcação, confecção de 

planta, memorial descritivo e micro- parcelamento dos lotes se faz necessária para a regularização fundiária 

municipal. 

O trabalho de Georreferenciamento de imóveis é extremamente especializado, exigindo inclusive 

responsabilidade técnica e, portanto, vem sendo realizado por meio de contratações de empresas. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

•Lei 9.985 de 18 de julho de 2000 – Sistema Nacional de Unidades de Conservação; 

 

• Norma Técnica de Georreferenciamento de Imóveis Rurais (NTGIR) vigente e respectivos manuais; 

• Demais convergentes à NTGIR. 

4. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

4.1. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O serviço de Georreferenciamento contemplará a identificação, demarcação, rastreio de sinal GNSS ou 

levantamento por topografia clássica dos limites de perímetros, com a devida implantação e codificação de 

marcos em conformidade com a Norma Técnica de Georreferenciamento de Imóveis Rurais vigente e 

sinalização de perímetro. 

 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

5.1.     O escopo dos serviços, objeto deste termo de referência contempla minimamente: 

5.1.1. Cadastrar o alinhamento predial, malha viária existentes, postes, vegetação, calçadas, placas 
de sinalização, lotes individualizados e outros elementos existente no entorno. 

5.1.2. Caixas de passagem, Pv´sbl devem ser cadastrados internamente. 

5.1.3. Macro Parcelamento em: lotes destinados à edificações de qualquer natureza; o  respectivo 
arruamento hierarquizado; as áreas libres aquelas destinadas a uso público e comunitário, 
tudo acompanhado das condições urbanísticas especificadas para  ocupação. 

6. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

 

6.1.      Mídia Digital, Contendo: 

6.1.1. Desenho em CAD; 

6.1.2. Arquivos de pontos em ASCII; 

6.1.3. Arquivos de campo (caderneta de campo com irradiações). 

6.1.4. Arquivos com calculo das poligonais. 

6.1.5. Memorial descritivo, de todo perímetro e individualizado por lote. 

6.1.6. Histórico (metodologia, equipamentos, equipe técnica) 

6.1.7. Arquivos com dados brutos (RINEX). 

6.1.8. Arquivos com dados corrigidos das observações GPS. 
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Obs: Dos itens relacionados acima, entregar cópia impressa e encadernada apenas o relatório de ajustamento 

de GPS, monografia dos vértices, relatórios de cálculo das poligonais, e desenhos. 

 

7. EQUIPE DE PROFISSIONAIS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A) Encarregado dos Serviços de Campo: 

 

Responsável técnico pelos serviços prestados em campo, Profissional de Nível Superior ou Nível  Médio, 

credenciado junto ao INCRA para executar serviços de Georreferenciamento. 

B) Topógrafo: 

Profissionais de áreas Técnica de Topografia ou Agrimensura ou Cartografia ou Geodésia com registro no 

CREA para exercício da profissão, com no mínimo 1 (um) trabalhos relacionados  com a demarcação de 

imóveis ou assentamentos rurais. 

Experiência mínima: Operação de receptores de sinal GNSS e execução de levantamento e demarcação por 

métodos e equipamentos de topografia clássica na prestação de serviços, prontamente comprovados em 

CTPS ou contratos de prestação de serviços ou acervo técnico no CREA. 

C) Cadista 

Profissional com conhecimento pratico em processamentos de dados de Georreferenciamento. 

D) Auxiliares de Topografia: 

Profissional com conhecimento prático de topografia, com no mínimo 1 (um) ano de experiência comprovada. 

E) Ajudantes de Serviços Gerais: 

Mão de obra, preferencialmente contratada localmente, para realizar serviços braçais necessários            

         nas frentes de levantamento topográfico. 

8. EQUIPAMENTOS 

a) GPS Geodésico 

b) Estação Total (acessórios, tripés, bastão) 

c) Gps Garmim de Navegação. 

d) Trena 

e) Máquina Digital fotográfica 

 

9. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO        

10. 9.1. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1.1. O prazo para execução dos serviços será de 180 dias e a ordem de início de serviço (O.I.S), será 
emitida com 25 (Vinte) dias corridos a partir da Ordem de Início dos Serviços (o prazo de 
execução poderá ser alterado pela contratante que deverão ser reelaborados dentro das 
especificações respeitando o prazo previsto no contrato. 

9.1.2. A aprovação pela contratante dos produtos, não exime a contratada da sua responsabilidade civil 
pelos produtos elaborados 
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11. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

11.1. O recebimento dos serviços objeto deste Termo de Referencial será promovido pela 
contratante, a qual verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências no tocante a execução 
plena dos serviços, emitindo parecer conclusivo, por escrito, informando a conclusão dos serviços. 

 

12. APROVAÇÃO DOS PRODUTOS E PRAZO 

12.1. Os produtos, apresentados pela Contratada, deverão ser verificados pela contratante no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a sua apresentação, devendo a contratada representar os 
produtos, atendendo aos comentários, no prazo de 03 (Três) dias após o seu recebimento. 

12.2. O processo de aprovação dos produtos deverá seguir o seguinte procedimento: 

12.2.1. Uma cópia do produto apresentado será enviada, à Contratada, aprovada ou com os comentários 
efetuados pela contratante (em vermelho); a Contratada deverá  reapresentar o documento com 
as revisões claramente identificadas através de “amebas”, acompanhadas de cópia comentada, 
para análise e aprovação final. 

 

13. ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 

13.1. A aceitação ou rejeição a ser realizada no levantamento topográfico, pelo contratante ou seu 
preposto, e seguirá as referências normativas citadas no item 2. 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. A contratação era efetivada por Empreitada sob-regime de Execução de preço por item. 

14.2. O pagamento será em 04 (quatro) parcelas sendo: 

 

a) 25% (Primeira Parcela) 30 dias após a Contratada apresentar relatórios e peças técnicas do 
Georrefenciamento referente a sede do Município de Riachinho/TO, inseridas no SIGERF (SISTEMA DE 
GESTÃO FUNDIÁRIA); 

b) 25% (Segunda Parcela) até 60 dias após a apresentação E APROVAÇÃO do mapa e memoriais 
descritivos dos lotes referentes ao micro- parcelamento da sede do município; 

c) 25%(Terceira Parcela) até 60 dias após a entrega E APROVAÇÃO das plantas e memoriais 
descritivos dos lotes referentes ao micro parcelamento das outras áreas. 

d) 25% (Quarta Parcela) até 60 dias após a entrega final de todos os trabalhos. 

 

14.3. De acordo com o artigo, inciso XIV, da Lei federal n° 8.666/93 e suas alterações, o prazo 
para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da fatura, após a 
aprovação dos produtos pela contratante. 

14.4. A Contratada deverá indicar conta corrente para recebimento. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas correrão na seguinte programação 
orçamentária. 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Manutenção das Atividades da Secretaria da Administração  
 

Ação: 04.123.0051.2018 / Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00  
 

 

 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
GLEISON BARBOSA LIMA 

Pregoeiro 
 
 
 

_______________________                       
RONAILDO BANDEIRA DA CRUZ 

Prefeito  
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ANEXO II  
 

 MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __/2022 
 
EXERCUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  
 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO, Estado do Tocantins, 
pessoa jurídica de direito público interno de administração direta, com sede na Praça Três Poderes, s/n - Centro, 
na cidade de Riachinho/TO, inscrita do CNPJ sob o N. º 25.063.926/0001-57, neste ato representado por seu 
Presidente o Senhor RONAILDO BANDEIRA DA CRUZ, brasileiro, solteiro, portador do RG 34.854.169 SSP/SP, 
Órgão Emissor SSP-TO e CPF nº 273.487.598-58, residente e domiciliado no Município de Riachinho – TO, e de 
outro lado a Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu representante legal 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx, maior e capaz, portador do RG n° xxxxxxxxxxxxxxxxx,  e CPF n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade  de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada 
CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente contrato, resultante de processo administrativo nº ____/2022 
e licitação na modalidade Pregão Presencial n° ___/2022 ADM, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666 de 21 
de Junho de 1993, legislação complementar específica, no que couber, e mediante as cláusulas e condições 
adiante expressas: 
 
Parágrafo único - VINCULAÇÃO AO EDITAL  
O presente contrato vincula-se às determinações da Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação do Pregão Presencial nº ___/2022. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
 

DESCRIÇÃO 

Tipo Und. Qt Valor 
Unit 
(R$) 

Valor Total 

MICRO    PARCELAMENTO     DOS     LOTES 

URBANOS DA SEDE (Previsto) – É a divisão de uma 
Gleba Urbana, assim definida pelo Macro Parcelamento 
em: lotes destinados à edificações de qualquer natureza; 
o respectivo arruamento hierarquizado; as áreas livres 
aquelas destinadas a uso público e comunitário, tudo 
acompanhado das condições urbanísticas especificadas 
para ocupação. 

Lote 1.600 xxxx R$ xxxxx 
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TOTAL R$ xxxxx 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS. 
 
2.0 – Tendo em vista a necessidade de contratar com empresa especializada em locação de software  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
3.0 Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento 
dos prazos. 
3.1 - Colocar à disposição da CONTRATADA toda a documentação necessária para a perfeita execução dos 
serviços relacionados a este contrato. 
3.2 - Fornecer, sempre que for necessário e quando for solicitado pela CONTRATADA, informações adicionais 
pertinentes à esta prestação de serviço. 
 
3.3 – Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quinta, desde que preenchidos as formalidades 
previstas na Cláusula Quinta. 
 
3.4 – A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão administrativa que sejam 
praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade técnica dos serviços executados. 

 
3.5 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de manutenção, combustíveis 
reposição de peças e acessório que vier ser usada no veículo durante a locação; 

 
3.6- Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados pelo veículo durante a 
vigência do contratos e seus aditivos;  
 
3.7- Usar cuidadosamente o veículo com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor e 
ser conduzido somente por condutor habilitado;  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA se obriga a: 
 
4.0 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, toda as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
4.1 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, estabelecidas, 
atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos demais compromissos 
profissionais. 
 
4.2 - Executar os serviços dentro dos padrões e normas vigentes dentro dos prazos estabelecidos pelos órgãos 
de fiscalizações. 
 
4.3 - Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que for 
solicitada. 
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4.4 - Entregar os serviços  na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste Contrato, 
observada sua proposta:  
4.5 – Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, como também os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E DO 
REAJUSTE. 
 
5.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste contrato, a quantia 
total de R$ .................................................. (............................................), distribuídas, mensalmente, da seguinte 
forma: Valor prestação mensal R$ ........................................ (......................................), pagas em 8 (oito) 
parcelas mensais, a serem pagas até o 10º dia do mês subsequente. 
 
5.2 – As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Edital serão pagas com recursos oriundos 
do próprio do Município, tendo como fonte de receita o orçamento do exercício de 2022, consignados em dotação 
orçamentária própria: 
 
02.03 – Secretaria Municipal de Administração:  
 

Func. Programática Nat. Da Despesa Fonte Depº 

04.123.0051.2018.0000  

 
3.3.90.39.00 1500.000 Manutenção da Secretaria de 

Administração e Finanças 

 
5.3 - Todos os custos, impostos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o preço dos serviços ora 
contratados estão inclusos no valor definido nesta Cláusula, inclusive taxas, mão-de-obra, encargos sociais e 
fiscais. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de .......................... meses, contados a partir 
de............................................., podendo ser prorrogado, em conformidade com o inciso II, do Artigo 57 da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO 
 
7.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94, será comunicado pela parte prejudicada à 
outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim 
de que seja providenciada a regularização no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
7.1.1 A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo 
de outras sanções, bem como, no caso de pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços 
pela CONTRATADA até a sua normalização; 
 
7.2 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas 
previstas e efetivas do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IGPM-FGV, ou de outro 
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índice que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05% ao dia, sobre o valor atualizado, e multa 
de 10%, e demais cominações legais, independentemente de notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FONTE DE RECURSO 
 
8.1 – Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual serão oriundos de Recursos Ordinários 
diretamente arrecadados, ou Transferidos, da Prefeitura de Riachinho/TO. 
 
CLÁUSULA NONA: DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 
 
9.1 – O preço convencionado na Cláusula Sexta será pago após liquidação da despesa, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal Discriminativa atestada pelo Setor Financeiro da Prefeitura, e Nota de Empenho, até o quinto dia 
útil do mês subsequente àquele a que se referirem os serviços constantes da cláusula Segunda, podendo, 
entretanto ser antecipado, desde que o pagamento seja mediante autorização de crédito em conta corrente da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DECIMA: DA RESCISÃO: 
 
10.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra 
de contrato, levando à sua rescisão. 
 
10.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
 
10.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
 
10.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas Cláusulas, por qualquer uma das partes; 
 
10.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
 
10.3 - No caso do não cumprimento de qualquer das Cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no 
sub-item anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES: 
 
11.1 - Fica a CONTRATADA obrigada ao pagamento de multa nos casos de: 
 
11.1.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, correspondendo à 10% (dez por cento), calculada sobre 
o montante a ser pago mensalmente à CONTRATADA. 
 
11.1.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, justificada ou não, correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante já pago mensalmente à CONTRATADA. 
 
11.2 – A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
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11.2.1 – advertência; 
 
11.2.2 – suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
11.2.3 – impedimento de contratar com a administração; 
11.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
 
12.1 – Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
12. 2 -  No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO: 
 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado nos meios oficiais da Prefeitura Municipal e por afixação em local de 
costume, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: DA APROVAÇÃO E DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 
 
14.1 O presente Contrato terá validade depois de aprovado pelos setores competentes da CONTRATANTE e da 
CONTRATADA. 
 
14.2 Aplicam-se subsidiariamente ao Presente Contrato, as fundamentações legais da Lei 8.666/93, atualizada 
pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. 
14.3 Este contrato é proveniente de Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 002/2022 de 
................................... 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO: 

  
15.1 Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Comarca de Ananás/TO, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
16.1- Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores 
designados pela CONTRATANTE; A fiscalização e acompanhamento na forma integral, será feita pelo servidor 
desguiando pela autoridade competente, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 
21.06.93. Sendo O Srº Jeckson Bezerra, fiscal de arrecadação e fiscalização deste poder público, fiscal do 
presente contrato, ou por outro, se assim for designando formalmente e previamente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
17.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado. 
 
E, por estarem justas e acordadas e de comum acordo com as Cláusulas e Condições aqui pactuadas, as partes 
firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo.  
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Riachinho/ TO, ................de....................................de 2022 
 
 

 
 

_________________________________________ 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO/TO 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1)______________________________________ 
 

2) ______________________________________ 
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MODELO I 

DO CREDENCIAMENTO 

 
 
 

A (nome da empresa), CNPJ nº ............................, com sede à .............................., neste ato representada pelo(s) 

(diretores ou sócios, com qualificação completa – (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, 

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a 

Prefeitura Municipal de RIACHINHO/TO (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, 

estaduais e municipais) praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de pregão presencial 

nº ____/2022 ADM (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 

por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 
 

Local, data e assinatura 
 
 
 

(RECONHECER FIRMA(S). 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

MODELO II 
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CNPJ 25.063.926/0001-57. 

 

____________________________________________________________________________________ 
Pregão Presencial nº 002/2022- SEC. ADM. 

 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 
A empresa / Pessoa Física ......................................................................., CNPJ / CPF nº ............................, com 
sede à .................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para habilitação ao Pregão Presencial nº __/2022, assim 
como, conhece e aceita todas as condições estabelecidas no instrumento convocatório da referida licitação. 
 

Local, data e assinatura 
 
 

 
__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO 
Praça Três Poderes nº 194, centro, Riachinho - TO 

CNPJ 25.063.926/0001-57. 

 

____________________________________________________________________________________ 
Pregão Presencial nº 002/2022- SEC. ADM. 

MODELO III 

COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Pregão Na Forma Presencial N° ________/2022 

À Prefeitura Municipal de Riachinho – TO  

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

............................................ 

(data) 

........................................................... 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(Reconhecer Firma) 

(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 



   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO 
Praça Três Poderes nº 194, centro, Riachinho - TO 

CNPJ 25.063.926/0001-57. 

 

____________________________________________________________________________________ 
Pregão Presencial nº 002/2022- SEC. ADM. 

MODELO IV 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A empresa......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 
.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, 
com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está enquadrada na definição de (     ) Microempresa 
(     ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma restrição de ordem legal. 
 

Local, data e assinatura 
 
 

 
__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO 
Praça Três Poderes nº 194, centro, Riachinho - TO 

CNPJ 25.063.926/0001-57. 

 

____________________________________________________________________________________ 
Pregão Presencial nº 002/2022- SEC. ADM. 

MODELO V 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
RIACHINHO - TO, .......de .................................... de 2022. 

Ref. PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N.º .................. /2022. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 
 
 
 
Objeto Licitado: 
(discrição do objeto) 
 
 
 
 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 2º do art. 32 e do art. 97 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subseqüentes, relativamente ao Edital em epígrafe. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 
 
 
 
 

 
 

 



   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO 
Praça Três Poderes nº 194, centro, Riachinho - TO 

CNPJ 25.063.926/0001-57. 

 

____________________________________________________________________________________ 
Pregão Presencial nº 002/2022- SEC. ADM. 

MODELO VI 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

RIACHINHO - TO, .......de .................................... de 2022. 

Ref. PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N.º .................. /2022. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 
 
 

 ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° ……………………………., 

sediada na rua …………………….., cidade ………... /Tocantins, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° 

………………………………... DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

 

 

 

 

 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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